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EXPEDIENTE  
 
O Diário Oficial do Município de 
Narandiba, veiculado na forma 
eletrônica, é uma publicação das 
entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo 
referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.  
 
 
ACERVO  
 
As edições do Diário Oficial Eletrônico 
de Narandiba poderão ser consultadas 
através da internet, por meio do seguinte 
endereço 
eletrônicowww.donarandiba.com.br 
para realizar outras consultas sobre as 
publicações utilize a busca através dos 
filtros de pesquisa 
 
ENTIDADES  
 
Prefeitura Municipal de Narandiba – SP 
CNPJ: 44.857.027/0001-70  
Av: Vereador Laudelino Ferreira, 540 – 
Centro  
CEP: 19.220-000 
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MUNICIPIO DE NARANDIBA 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 018/2024 
 
Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de 
Narandiba, Estado de São Paulo, sito à Av. 
Laudelino Ferreira, 540, Vila Rica, Narandiba, 
Estado de São Paulo, CEP 19.220-000, 
o PREGÃO PRESENCIAL S.R.P. Nº 018/2024, o 
qual será regido pela Lei Federal 14.133/2021, e 
suas alterações, destinada ao REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA REGIONAL, (FARMÁCIA E 
DROGARIA), VISANDO O FORNECIMENTO 
DE MEDICAMENTOS: ÉTICOS, SIMILARES E 
PREFERENCIALMENTE GENÉRICOS; 
SOBRE O PREÇO MÁXIMO AO 
CONSUMIDOR DA TABELA OFICIAL DE 
PREÇOS DE MEDICAMENTOS – REVISTA 
ABC FARMA – ÓRGÃO OFICIAL DA 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE COMÉRCIO 
FARMACÊUTICO, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO I. Fica estabelecido a 
abertura dos envelopes para dia 31/10/2024, 
às 09:00 horas, e o Edital completo será fornecido 
naPrefeitura Municipal de 2.ª a 6.ª feira, das 08h00 
às 17h00, na Sala do Setor de Licitações, e-
mail: licitacao@narandiba.sp.gov.br, www.narand
iba.sp.gov.br ou pelo telefone (18) 3992-9082. 
 
Narandiba, 15 de outubro de 2024 
 

Itamar dos Santos Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
DECRETO Nº 1037 DE 14 DE OUTUBRO DE 

2024. 
 
DISPÕE SOBRE: “Regulamentação do Fundo 
Municipal de Saneamento Ambiental e de 
Infraestrutura – FMSAI, instituído pela Lei 
Municipal Nº 1675 de 11 de outubro de 2024." 
  
      
ITAMAR DOS SANTOS SILVA, Prefeito 
Municipal de Narandiba, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe conferem as leis e 
em especial pela Lei Municipal n°1.439 de 19 de 
Março de 2.015; 

 
 

D E C R E T A 
 
Art. 1º. O Fundo Municipal de Saneamento 
Ambiental e Infraestrutura - FMSAI, instituído 
pela Lei Municipal n.º 1675 de 11 de outubro de 
2024, destinado a apoiar e suportar ações de 
saneamento básico e ambiental e de infraestrutura 
no Município, fica vinculado à Coordenadoria 
Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente. 
 
Art. 2º. Sem prejuízo das ações de saneamento 
básico e ambiental de responsabilidade da 
SABESP, os recursos do FMSAI deverão ser 
aplicados no custeio de obras e serviços relativos 
a:  
I. intervenções em áreas de influência ou ocupadas 
predominantemente por população de baixa renda, 
visando à regularização urbanística e fundiária de 
assentamentos precários e de parcelamentos do 
solo irregulares;  
II. limpeza, despoluição e canalização de córregos;  
III. abertura ou melhoria do viário principal e 
secundário, vielas, escadarias e congêneres, em 
áreas de influência ou ocupadas 
predominantemente por população de baixa renda, 
visando à regularização urbanística e fundiária de 
assentamentos precários e de parcelamentos do 
solo irregulares;  
IV. provisão habitacional para atendimento de 
famílias em áreas de influência ou ocupadas 
predominantemente por população de baixa renda, 
visando à regularização urbanística e fundiária de 
assentamentos precários e de parcelamentos do 
solo irregulares;  
V. implantação de parques e de outras unidades de 
conservação necessárias à proteção das condições 
naturais e de produção de água no Município, de 
reservatórios para o amortecimento de picos de 
cheias, de áreas de esporte, de obras de paisagismo 
e de áreas de lazer;  
VI. drenagem, contenção de encostas e eliminação 
de riscos de deslizamentos;  
VII. desapropriação de áreas para implantação das 
ações de responsabilidade do FMSAI.  

mailto:licitacao@narandiba.sp.gov.br
https://bra01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.narandiba.sp.gov.br%2F&data=05%7C02%7C%7C5d382a8e2bea4dd9aaf408dced493646%7C84df9e7fe9f640afb435aaaaaaaaaaaa%7C1%7C0%7C638646145934233368%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=fVJeha8jGaw8LT%2FsZ01NRFH%2FCC5b0pxmOdbTVCuns8k%3D&reserved=0
https://bra01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.narandiba.sp.gov.br%2F&data=05%7C02%7C%7C5d382a8e2bea4dd9aaf408dced493646%7C84df9e7fe9f640afb435aaaaaaaaaaaa%7C1%7C0%7C638646145934233368%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=fVJeha8jGaw8LT%2FsZ01NRFH%2FCC5b0pxmOdbTVCuns8k%3D&reserved=0
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Parágrafo Único. Os recursos do FMSAI são 
vinculados exclusivamente ao atendimento das 
finalidades estabelecidas no caput e aos 
compromissos previstos no contrato de prestação 
de serviços públicos de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário firmado com a Companhia 
de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - 
SABESP.  
 
Art. 3º. O Fundo Municipal de Saneamento 
Ambiental e Infraestrutura é constituído de 
recursos provenientes de:  
I. repasses de recursos previstos no contrato de 
prestação de serviços públicos de abastecimento de 
água e esgotamento sanitário firmado com a 
Companhia de Saneamento Básico do Estado de 
São Paulo - SABESP;  
II. dotações orçamentárias a ele especificamente 
destinadas;  
III. créditos adicionais a ele destinados;  
IV. rendimentos obtidos com a aplicação de seu 
próprio patrimônio;  
V. outras receitas eventuais.  
 
§ 1º. O FMSAI será inscrito no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica – CNPJ da Receita Federal do 
Brasil, sob a natureza jurídica de fundo público da 
administração municipal.  
§ 2º. Os recursos do FMSAI serão depositados em 
conta corrente específica, a ser aberta e mantida em 
instituição financeira oficial, devendo permanecer 
aplicados em instrumentos de renda fixa 
referenciados ao CDI até seu efetivo desembolso.  
§ 3º. O FMSAI terá contabilidade própria e deverá 
manter registro de todos os atos administrativos a 
ele pertinentes, nos termos da legislação aplicável.  
§4º. O saldo financeiro do Fundo será transferido 
para o exercício seguinte.  
 
Art. 4º. Fica instituído o Conselho Gestor do 
Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e 
Infraestrutura, composto pelos seguintes membros:  
I. Coordenador Municipal de Agropecuária e Meio 
Ambiente;  
II. 1 (um) representante da Coordenadoria 
Municipal de Administração; 

III. 1 (um) representante da Coordenadoria 
Municipal de Planejamento, Engenharia e 
Habitação;  
IV. 1 (um) representante da sociedade civil, que 
seja membro do Conselho Municipal de Defesa do 
Meio Ambiente, indicado pelo próprio Conselho;  
V. 1 (um) representante da sociedade civil ligado 
direta ou indiretamente ao setor de saneamento 
básico. 
 
§ 1º. O Coordenador Municipal de Agropecuária e 
Meio Ambiente será o Presidente do Conselho 
Gestor, cabendo a Vice-Presidência ao 
representante da Coordenadoria Municipal de 
Planejamento, Engenharia e Habitação.  
§ 2º. Os representantes da sociedade civil deverão 
ser indicados pelos respectivos órgãos ou entidades 
ao Presidente do Conselho Gestor para um 
mandato de 02 (dois) anos, admitida a recondução.  
§ 3º. A participação no Conselho não será 
remunerada, sendo, porém, considerada de 
relevante interesse público.  
§ 4º. As decisões do Conselho serão tomadas com 
aprovação da maioria simples dos membros 
presentes, cabendo ao Presidente o voto de 
desempate, quando for o caso.  
§ 5º. O Conselho reunir-se-á ordinariamente a cada 
06 (seis) meses e, extraordinariamente, sempre que 
convocado pelo seu Presidente.  
§ 6º. O funcionamento das reuniões do Conselho 
será disciplinado pelo Regimento Interno, a ser 
aprovado por seus membros.  
 
Art. 5º. Compete ao Conselho Gestor do Fundo 
Municipal de Saneamento Ambiental e 
Infraestrutura:  
I. aprovar seu Regimento Interno, que disciplinará 
as reuniões do colegiado;  
II. estabelecer normas, procedimentos e 
mecanismos de acompanhamento, gestão, 
fiscalização e controle do FMSAI;  
III. decidir sobre a aplicação dos recursos do 
FMSAI, com observância das diretrizes e 
prioridades estabelecidas no Plano Municipal de 
Saneamento e no contrato de prestação de serviços 
públicos de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário firmado com a Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo - 
SABESP;  
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IV. dirimir eventuais dúvidas quanto à aplicação 
das diretrizes e normas relativas ao FMSAI nas 
matérias de sua competência;  
V. dar total transparência a suas manifestações e 
deliberações, bem como sobre a origem e o destino 
dos recursos do FMSAI, em especial quanto aos 
contratos que vierem a ser celebrados e aos 
procedimentos licitatórios realizados, às pessoas 
físicas ou jurídicas beneficiárias dos pagamentos, 
e às obras e/ou serviços contratados;  
VI. liberar ao pleno conhecimento e 
acompanhamento da sociedade, informações 
pormenorizadas sobre a execução orçamentária e 
financeira do FMSAI;  
VII. aprovar anualmente as contas do FMSAI, 
remetendo tais informações aos órgãos de controle 
e à ARSESP.  
 
Parágrafo único. Deverão ser publicados na 
imprensa oficial do município e na página da 
Prefeitura na Internet todos os atos 
administrativos, manifestações e deliberações do 
Conselho Gestor e demais informações relevantes 
do FMSAI estabelecidas no caput.  
 
Art. 6º. Caberá à Coordenadoria Municipal de 
Agropecuária e Meio Ambiente executar as 
atividades operacionais, de assessoria, de 
coordenação e de secretaria do Fundo Municipal de 
Saneamento Ambiental e Infraestrutura e do 
Conselho Gestor, bem como:  
I. executar as funções de apoio técnico, 
administrativo e de contabilidade;  
 
II. manter registro, publicar e disponibilizar todas 
as informações pertinentes ao FMSAI, nos termos 
estabelecidos no Artigo 5º.  

 
Art. 7º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Narandiba, 14 de outubro 

de 2024. 
 
 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Registrado e publicado nesta Secretaria na data 
supra e afixado em local de costume. 

 
 
 

TASSIANE AYUMI NISHIMURA 
OLIVEIRA 

Dir. de Gabinete 
 
 
 
 

PROCESSO SELETIVO Nº001/2024 
EDITAL DE RETIFICAÇÃO 

 
 O Prefeito municipal de Narandiba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem as leis em vigor, tendo observado 
a necessidade de retificação do edital de 
convocação publicado em 11/10/2024;  
 
RESOLVE: 
 
Devido a uma confusão na observância da ordem 
de classificação, a convocação do processo seletivo 
Nº003/2022 foi realizada de forma equivocada. 
Dessa forma, estamos retificando o edital de 
convocação para corrigir este erro. Onde está 
escrito: 
 

   
AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL    

 
Posição Nº INSC CANDIDATO 

16º 57001 
GABRIELLY SANTOS 
OLIVEIRA 

 
Retifica-se com o que segue abaixo 
 

AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 
 

Posição Nº INSC CANDIDATO 

15º 56301 
INGLID CAROLINE DA 
SILVA SOUZA 

         
As demais disposições do edital permanecem 
inalteradas. 
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REGISTRE-SE,
  
PUBLIQUE-SE
  
E 
CUMPRA-SE.  
 
Narandiba, 15 de outubro de 2024. 

 
 
 
 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 


